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LEI N.o 5.516, DE 6 DE JANEIRO DE 1987 
Dá a denominação de "Dr. Joelson Leal 
Lisboa'' ao Hospital Distrital de Assis, em 
Assis 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro­

m u l g o a seguinte l e i : 
A r t i g o 1. ° — Passa a denominar-se ' ' D r . Joelson Leal Lis­

b o a " o H o s p i t a l Dis t r i ta l de Assis, e m Assis. 
A r t i g o 2 . ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua p u ­

blicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Yunes, Secretário da Saúde 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6 de ja­

neiro de 1987. 

DECRETOS 
DECRETO N.° 26.590, DE 7 DE JANEIRO DE 1987 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
por doação, da Prefeitura Municipal de Ri­
beirão Bonito, terreno sem benfeitorias, 
situado naquele município, necessário à 
construção da EEPG Jardim Centenário 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista do pronuncia­
mento da Secretaria da Justiça, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece­
ber, por doação, da Prefeitura M u n i c i p a l de Ribeirão Boni to , 
terreno sem benfeitorias, com 2.996,12m2 (dois m i l , nove­
centos e noventa e seis metros e doze decímetros quadrados), 
situado no município de Ribeirão B o n i t o , necessário à cons­
trução da E E P G Jardim Centenário, c o m as medidas e con­
frontações constantes do m e m o r i a l e planta anexos ao PR-6 
1504/85, da Procuradoria Regional de Ribeirão Preto, a saber: 
" I n i c i a no ponto " A " , situado a 3 ,00m (três metros) da inter­
seção dos al inhamentos prediais das Ruas Pascoal G r i l l i (anti­
ga Rua " 4 " ) e D o m i n g o s de A l m e i d a (antiga Rua " 3 " ) ; deste 
ponto deflete em curva à dire i ta , no desenvolvimento de 
4 ,71m (quatro metros e setenta e u m centímetros) , até encon­
trar o ponto " B " ; deste, segue o a l inhamento predial da Rua 
Pascoal G r i l l i (antiga R u a " 4 " ) , com ela confrontando na dis­
tância de 22,OOm (vinte e dois metros), até encontrar o ponto 
" C " ; deste, deflete à dire i ta , segue o m u r o de divisa, con­
frontando com os lotes n . °s 20, 19, 18, 17, 16, 15, 14, 13, 12 
e 11, da quadra n . ° 04, na distância de 120,00 (cento e vinte 
metros), até encontrar o ponto " D " ; deste, deflete à direi ta , 
segue o a l inhamento predia l da Rua M i g u e l B iruel Salva (anti­
ga Rua " 6 " ) com ela confrontando, na distância de 22 .00m 
(vinte e dois metros), até encontrar o ponto " E " : deste, defle­
te em curva à dire i ta , no desenvolvimento de 4 , 7 1 m (quatro 
metros e setenta e u m centímetros) , até encontrar o ponto 
" F " ; deste, segue o a l inhamento predial da Rua D o m i n g o s 
de A l m e i d a (antiga R u a " 3 " ) , com ela confrontando na dis­
tância de 1 l 4 , 0 0 m (cento e quatorze metros), até encontrar o 
ponto inicial " A " , perfazendo esses al inhamentos e distâncias 
a superfície de 2 .996 ,12m2 (dois m i l , novecentos e noventa e 
seis metros e doze decímetros q u a d r a d o s ) " . 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Eduardo Augusto Muylaert Antunes, 

Secretário da Segurança Pública, respondendo 
pelo expediente da Secretaria da Justiça 

José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 7 de 

janeiro de 1987. 

DECRETO N.° 26.591, DE 7 DE JANEIRO DE 1987 
Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário, pelo prazo de 5 
anos, em favor da Prefeitura Municipal de 
São Bernardo do Campo, do imóvel que 
especifica 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista do pronuncia ­
mento da Secretaria d a Justiça, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a per­

mi t i r o uso, a título precário, pelo prazo de 5 anos, em favor 
da Prefeitura M u n i c i p a l de São Bernardo do C a m p o , do anf i ­
teatro Lauro G o m e s de A l m e i d a , s i tuado à Rua H e l e n a Jac-
quey n . ° 171, e m R u d g e Ramos, município e comarca de São 
Bernardo do C a m p o , parte integrante do imóvel da E E P G 
Professor Otíl io de O l i v e i r a , pertencente à administração da 
Secretaria da Educação, a que alude ao PPI-96.511 / 86. 

Parágrafo único — O anfiteatro a que se refere este artigo 
destinar-se-á à realização, pela Prefeitura permissionária e sob 
a responsabilidade desta, de atividades de caráter cultural de 
interesse e em benefício da c o m u n i d a d e local . 

A r t i g o 2 ° — A permissão de uso será efetivada através 
do respectivo termo, a ser lavrado na Procuradoria do Patrimô­
nio Imobiliário, da Procuradoria G e r a l do Estado, do qual 
constarão as condições a serem estabelecidas pela Fazenda per-
mitente, cujo instrumento deverá fazer parte integrante de 
acordo ou convênio a ser celebrado entre a Secretaria da E d u ­
cação e a Prefeitura M u n i c i p a l de São Bernardo do C a m p o , 
objetivando o estabelecimento de normas e condições para a 
utilização do mencionado anfiteatro, b e m como as respectivas 
obrigações e responsabilidades. 

A r t i g o 3 ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Eduardo Augusto Muylaert Antunes, 

Secretário da Segurança Pública, respondendo 
pelo expediente da Secretaria da Justiça 

José Aristodemo Pinotti, Secretátio da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 

Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 7 de 
janeiro de 1987. 

DECRETO N.o 26.592, DE 7 DE JANEIRO DE 1987 
Autoriza a Secretaria da Fazenda a efe­
tuar, a título de adiantamento, o paga­
mento do pessoal abrangido pelo Projeto 
de Lei Complementar n. " 112, de 1986 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: - „ ,,. . 
A r t i g o 1.° — Fica a Secretaria da Fazenda autorizada a 

efetuar o pagamento dos componentes da Polícia M i l i t a r do 
Estado de São Paulo , abrangidos pelo Projeto de Lei C o m p l e ­
mentar n . ° 112, de 1986, nos termos nele previstos e até o te-
lativo ao mês de fevereiro de 1987. 

A r t i g o 2.° — O disposto no artigo anterior aplica-se, nas 
mesmas bases e condições, aos inativos. 

A r t i g o 3 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1.° de outubro de 
1986. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 

Eduardo Augusto Muylaert Antunes, 
Secretário da Segurança Pública 

Antônio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 7 de 

janeiro de 1987. 
DECRETO N.° 26.593, DE 7 DE JANEIRO DE 1987 

Autoriza a Secretaria da Fazenda a efe­
tuar, a título de adiantamento, o paga­
mento do pessoal abrangido pelo Projeto 
deLein." 863, de 1986 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Fica a Secretaria da Fazenda autorizada a 

efetuar o pagamento dos servidores ferroviários da Estrada de 
Ferro Campos do Jordão abrangidos pelo Projeto de Le i n . ° 
863, de 1986, nos termos previstos em seus artigos 6 . ° e 7 . ° , 
consideradas as alterações nele in t roduzidas pela Mensagem 
n.° 292, de 18 de dezembro de 1986, e até o relativo ao mês 
de fevereiro de 1987. 

A r t i g o 2 ° — O disposto no artigo anterior aplica-se, nas 
mesmas bases e condições, aos inativos. 

A r t i g o 3 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos: 

I — a 1,° de agosto de 1986, quanto ao pagamento a ser 
efetuado nos termos do inciso I d o artigo 7. ° d o Projeto de Lei 
n .° 863, de 1986; 

II — a 1 ° de setembro de 1986, quanto ao pagamento a 
ser efetuado nos termos do artigo 6 . ° e do inciso II do artigo 
7.° do Projeto de Le i n . ° 863, de 1986. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Sérgio Barbour, Secretário de Esportes e T u r i s m o 
Antônio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 7 de 

janeiro de 1987. 

DECRETO N.° 26.594, de 7 DE JANEIRO DE 1987 

Cria o Conselho Diretor do Plano de 
Aproveitamento Múltiplo da Fazenda Ju-
queri e dá providências correlatas 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando que o H o s p i t a l do Juqueri está instalado 
em u m a área de 3.006 hectares; 

Considerando que as atividades ali desenvolvidas tanto 
exercem, como sofrem influências das municipal idades vizi ­
nhas, pr incipalmente nos aspectos econômicos e social; 

Considerando como decorrência a urgente necessidade de 
interação das ações dos níveis munic ipais e estadual no que diz 
respeito a esses aspectos, 

Decreta: ' 
Art igo 1.° — É criado o Conselho Dire tor do Plano de 

Aprovei tamento Múltiplo da Fazenda Juquer i . 
A r t i g o 2 . ° — O Conselho Dire tor a que se refere o artigo 

anterior terá as seguintes atribuições: 
I — aprovar o Plano de Aprove i tamento Múltiplo da gle­

ba de propriedade do Estado, ocupada pelo complexo hospi­
talar do Juquer i , s i tuada nos municípios de Franco da Rocha e 
Caieiras; 

II — aprovar o montante de recursos financeiros a serem 
destinados à implantação do Plano de Aprovei tamento Múlti­
plo da Fazenda Juquer i com vistas à sua obtenção junto aos ór­
gãos e entidades competentes; 

III — determinar e promover as medidas necessárias à 
implantação do Plano de A p r o v e i t a m e n t o Múltiplo da Fazen­
da Juqueri ; 

IV — estabelecer as diretrizes gerais relacionadas com a 
elaboração do Plano e sua implantação. 

A r t i g o 3 . ° — O Conselho Dire tor do Plano de Aprovei ­
tamento Múltiplo da Fazenda Juqueri coitipor-se-á dos se­
guintes membros : 

I — Secretário dos Negócios Metropol i tanos , na qualida­
de de Presidente; 

II — Secretário da Saúde; 
III — Secretário Executivo de Habitação; 
IV — Secretário Extraordinário do M e i o A m b i e n t e ; 
V — Secretário de Economia e Planejamento; 
VI — O Dire tor Presidente c o Dire tor de Recursos Hídri­

cos e Saneamento A m b i e n t a l da Empresa Metropol i tana dc 
Planejamento da G r a n d e São Paulo S A . — E M P L A S A ; 

VII — u m Diretor da C o m p a n h i a de Desenvolvimento 
Habitacional do Estado de São Paulo — C D H ; 

VIII — u m m e m b r o do Conselho de Defesa do Patrimó­
nio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico do Estado 
de São Paulo — C O N D E P H A A T ; 

I X — u m representante da Direção do Hospita l Juqueri ; 
Parágrafo único — O Conselho Diretot mediante aprova­

ção de seus membros poderá convidar a participar do referido 
órgão os Prefeitos dos Municípios de Ftanco da Rocha. Caiei ­
ras, Francisco Morato e Mairiporã. bem como os respectivos 
Presidentes das Câmaras M u n i c i p a i s . 

A r t i g o 4 . ° — A Secretaria dos Negócios Metropoli tanos c 
a Empresa Metropol i tana de Planejamento da Grande São 
Paulo S . A . prestarão o necessário apoio administrat ivo para 
instalação e func ionamento do Conselho Diretor . 

A r t i g o 5 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de janeiro de 1987 
F R A N C O M O N T O R O 
João Yunes, Secretário da Saúde 
Clóvis de Barros Carvalho. 

Secretário de Economia e Planejamento 
Lauro Pacheco de Toledo Ferraz. 

Secretário dos Negócios Metropol i tanos 
José Pedro de Oliveira Costa, 

Secretátio Extraordinário do Meio A m b i e n t e 
Luiz Carlos Bresser Pereira. Secretário do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 7 de 

janeiro de 1987. 

DECRETO N.o 26.595, DE 7 DE JANEIRO DE 1987 
Incorpora, à política de saúde do Estado, 
ações de saúde que atendam às especifici­
dades da mulher, em todas as fases dc sua 
vida 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
P a u l o v n o uso de suas atribuições legais, atendendo recomen­
dações do Conselho Estadual da Condição Feminina , que tem 
o apoio do M o v i m e n t o de Mulheres , assim como diante da 
manifestação favorável da Secretaria da Saúde, 

Considerando que a assistência à mulher deve atender às 
suas necessidades globais de saúde, decorrentes de suas condi­
ções biopsicossociais, além das relacionadas ao aparelho repro­
dut ivo, em todas as fases de sua v ida , 

Considerando que as ações de assistência à saúde da m u ­
lher requerem uma.regulamentação adequada para sua real 
efetivação, e 
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